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COMPRAS E LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA-SUSPENSÃO
Nº 01/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA – ESTADO
DE SÃO PAULO, através do Prefeito Municipal o Sr.
OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO WEDEKIN, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei; torna público que
em virtude de alteração na especificação do objeto referente
ao Processo nº. 0200007213/2018 - Processo Licitatório nº.
10/2019 - Edital nº. 07/2019 - Pregão Presencial-SRP nº.
06/2019, com data aprazada para o próximo dia 25 de
fevereiro de 2019, até às 13h:30min., fica SUSPENSO o
prazo para entrega dos envelopes PROPOSTA e
DOCUMENTAÇÃO. Prefeitura Municipal de Auriflama, 21 de
fevereiro de 2019. OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKIN - Prefeito Municipal.

1

ADMINISTRAÇÃO

=  DECRETO  N.º  024  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2019
=
“Convoca a VI Conferência Municipal de Saúde e dá
providências correlatas”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURIFLAMA, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

DECRETA:

Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme
dispõe a Lei Federal 8.142/90.

Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de
Saúde fica convocada a VI Conferência de Saúde do
Município para o dia 20/03/2019.
Artigo 3º - O tema central da Conferência será “Democracia
e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e
Financiamento do SUS” e terá como eixos:
I – Saúde como direito;
II – Consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde
(SUS);
III – Financiamento adequado e suficiente para o SUS.
Artigo 4º - A Conferência de Saúde será realizada em
módulo único tendo por local de abertura e plenária no dia
20/03/2017, às 08:00 às 13:00 horas, nas dependências do
“Centro Cultural “Prof. Nilda Maraldi de Oliveira Sbroggio”,
localizado a Rua João Pacheco de Lima 50-13 Praça da
Matriz, Centro, Auriflama-SP.
Artigo 5º - A Conferência será presidida pela Diretora
Municipal de Saúde e Saneamento de Auriflama.
Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da
Conferência serão expedidas em Portaria deliberadas pelo
Conselho Municipal de Saúde e publicadas pelo Gestor
Municipal de Saúde.
Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogado as disposições em contrário.
=DECRTO Nº 024/2019 - FLS. 02X02=

Artigo 8º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
             Prefeitura Municipal de Auriflama, 20 de fevereiro de
2019.

OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO WEDEKIN
Prefeito Municipal

ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES DIAS
Assessor Jurídico

VANESSA ADRIANA DA SILVA LIMA
Diretora do Departamento de Administração

Registrada no livro próprio e publicada por afixação no
quadro de editais e pela imprensa Oficial.
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